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INDICAÇÃO: 1141/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indico ao Secretário de Segurança Urbana, a 
instalação de câmeras de segurança na Avenida 
da Penetração, no bairro Conjunto Industrial.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Luiz Rogério Castelo Branco Mourão Secretária de 

Segurança Urbana, a instalação de câmeras de segurança na Avenida da Penetração, 
no Conjunto Industrial, especialmente nas imediações da Areninha, com o objetivo de 
reforçar a segurança pública e prevenir práticas ilegais.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/06/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A Avenida da Penetração é uma das principais vias do Conjunto Industrial e concentra 
significativo fluxo de pedestres, ciclistas e motoristas. Nas proximidades da Areninha, tem se 
observado a realização frequente de rachas de motocicletas e manobras perigosas com 
bicicletas (grau), colocando em risco a integridade física da população, sobretudo dos 
frequentadores da praça e das famílias que utilizam o espaço de lazer e esporte. A instalação 
de câmeras de segurança em pontos estratégicos da avenida permitirá o reforço da vigilância 
urbana, além de auxiliar na inibição de práticas ilegais e na identificação de possíveis 
infratores. Essa medida também contribui para a atuação preventiva dos órgãos de segurança 
pública, promovendo sensação de proteção e tranquilidade para os moradores da região. A 
presente indicação visa preservar a vida, a integridade física dos cidadãos e garantir o uso 
seguro dos espaços públicos, em consonância com os princípios constitucionais da segurança 
e da dignidade da pessoa humana.
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